
 
 
 
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL nº 309/2001 
 
 
    SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL” 
    DE INVESTIMENTOS PARA O TRÊNIO 2.002  A 2004 
    E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
    SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, 
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela, usando das 
atribuições legais, sanciona a seguinte Lei. 
 
Art. 1º  -  O Orçamento Plurianual de Investimentos para o Triênio de 2002 à 2004 estima 
recursos e fixa programação de dispêndios na ordem de R$ 12.770.000,00 (doze milhões 
setecentos e setenta mil reais). 
 
Art. 2º   -   Os recursos previstos para aplicação de capital no Triênio de 2002 à 2004 
estão distribuídos na forma do Anexo I, que integra esta Lei.   
 
Art.  3º   -    A Programação de Despesas de Capital, estão desdobradas no Anexo II, que 
integra esta Lei. 
 
Art.  4º   -    As Receitas de Capital para execução do referido Programa estão fixadas de 
acordo com a Lei Federal n.º 4.320/64. 
 
Art.  5º  -   Na elaboração das Propostas Orçamentárias anuais, deste Período, serão 
reajustadas as importâncias consignadas no Orçamento Plurianual de Investimentos, 
podendo em decorrência de alteração da Receita, serem criados, suprimidos ou 
reformulados, projetos e atividades constantes desta Lei. 
 
Art.  6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal de Apiacás,  05 de Julho  de 2001. 
 
 
 
 

Silda Kochemborger 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 
 

ANEXO I 
 
      
ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS        RECEITAS               TRIÊNIO 2002 À 2004 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 2002 2003 2004 TOTAL 
2000.00.00 
2100.00.00 
2200.00.00 
2400.00.00 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

ALIENAÇÃO DE BENS 
TRANFERÊNCIA DE CAPITAL 

1.000.000,00 
100.000,00 
40.000,00 

1.000.000,00 

1.400.000,00 
100.000,00 
120.000,00 

1.400.000,00 

1.600.000,00 
270.000,00 
150.000,00 

1.600.000,00 

4.000.000,00 
470.000,00 
370.000,00 

4.000.000,00 
 
 

 
 

 
 
 

 2.140.000,00 3.020.000,00 3.620.000,00 8.840.000,00 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
  
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ANEXO II 

      
ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS               RECEITAS                          TRIÊNIO 2002 À 2004 
CÓD ESPECIFICAÇÃO 2002 2003 2004 TOTAL 
100 CÂMARA MUNICIPAL 250.400,00 305.600,00 464.000,00 1.020.000,00 
101 CÂMARA MUNICIPAL     

4311 AUXÍLIO PARA DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 305.600,0 464.000,00 1.020.000,00 
200 GABINETE DA PREFEITA 160.000,00 195.200,00 296.000,00 651.200,00 
201 GABINETE DA PREFEITA     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 122.000,00 185.000,00 407.000,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00 73.200,00 111.000,00 244.200,00 
300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 405.000,00 494.100,00 750.000,00 1.649.100,00 
301 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO     

4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 488.000,00 740.000,00 1.628.000,00 
4350 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 50.000,00 6.100,00 10.000,00 66.100,00 
400 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 782.500,00 954.650,00 1.455.000,00 3.192.150,00 
401 DEPTO. DE EDUC. E ADM. ESCOLAR     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 382.500,00 466.650,00 710.000,00 1.559.150,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 244.000,00 250.000,00 694.000,00 
402 DEPARTAMENTO DE CULTURA     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00 183.000,00 402.500,00 735.500,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 61.000,00 92.500,00 203.500,00 
500 SECRETARIA DE AGRICULTURA 313.000,00 381.860,00 579.050,00 1.273.910,00 
501 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 122.000,00 185.000,00 407.000,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 213.000,00 259.860,00 394.950,00 666.910,00 
600 SECRETARIA DE SAÚDE 313.000,00 381.860,00 580.000,00 1.274.860,00 
601 DEPARTAMENTO DE SAÚDE     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 122.000,00 135.000,00 407.000,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 163.000,00 198.860,00 302.000,00 683.860,00 
700 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 160.000,00 195.200,00 296.000,00 651.200,00 
701 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 122.000,00 185.000,00 407.000,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE 60.000,00 73.200,00 111.000,00 244.200,00 
800 SEC. DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA 746.100,00 911.215,00 1.399.950,00 3.057.580,00 
801 DEP. DE OBRAS ESTRADAS DE RODAGENS     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 366.000,00 555.000,00 1.228.000,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 244.000,00 370.000,00 814.000,00 
802 DEP. DE SERVIÇOS URBANOS     

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 146.100,00 179.530,00 289.950,00 615.580,00 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PREMANENTE 100.000,00 122.000,00 185.000,00 407.000,00 

 3.130.000,00 3.820.000,00 5.820.000,00 12.770.000,00 
 



 
 
 
 
 
 

 

 


